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1. Qual a legislação pertinente ao registro de estabelecimento? 
R: Decreto nº 6.296, de 11 de dezembro de 2007; Instrução Normativa nº            
4, de 23 de fevereiro de 2007; Instrução Normativa nº 15, de 26 de maio de                
2009 e Instrução Normativa nº 17, de 22 de abril de 2020. 
  
  
2. Quando o registro de um estabelecimento pode ser cancelado? 
R: A pedido do interessado ou então, em razão de processo administrativo de            
apuração de irregularidades. 
  
  
3. Como solicitar o cancelamento do registro do estabelecimento? 
R: APENAS o Representante Legal pode solicitar cancelamento do registro do          
estabelecimento. 

Acesse o SIPEAGRO com login e senha do Representante legal. Clique no            
ícone “Estabelecimentos”, selecione a opção “Cancelamento”, clique na opção de          
“cancelar atividade”. 

Para cancelar o registro, cancele todas as atividades. 
O sistema fará a seguinte pergunta: Esse estabelecimento está registrado          

apenas na área ALIMENTAÇÃO ANIMAL. O cancelamento da última atividade          
configura o cancelamento do registro do estabelecimento no MAPA. Deseja continuar? 
Ao clicar em SIM, o registro estará cancelado. 
  

  
  
4. Para encerramento das atividades do estabelecimento, como proceder? 
R: Comunicar com antecedência mínima de trinta dias. 

Enviar ao MAPA para protocolo no SEI: 
• Certificados originais de registro do estabelecimento e dos respectivos          

produtos 
• Relação dos últimos lotes de produtos fabricados, fracionados ou importados e            

respectivas datas de fabricação e validade 
  
  
5. O registro de um estabelecimento foi cancelado. Como ficam os          
registros/cadastros dos produtos? 
R: Conforme os Art. 4º, 6º e 26 do Decreto nº 6.296 de 16 de dezembro de 2007                 
combinados com o Art. 4º da Instrução Normativa nº 42, de 16 de dezembro de 2010 e                 

 



 

Art. 4º da Instrução Normativa nº 30 de 05 de agosto de 2009, para se obter                
registro de produto ou cadastro de produto isento de registro, o           
estabelecimento deve estar devidamente registrado na área de alimentação         
animal na atividade correspondente. 

Desta forma, quando se cancela o registro do estabelecimento, o          
registro e cadastro de produtos perdem sua validade e, portanto, ficam           
automaticamente cancelados. 
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